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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 139/2024 

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Poder Legislativo 

no exercício vigente e dá outras providências. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, 

Prefeito Constitucional do Município de Campo Grande, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e o art. art. 9º, Inciso II da Lei Municipal nº 505 de 

11 de dezembro de 2023. 

 

D  E  C   R  E   T  A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar 

ao Orçamento do Poder Legislativo Municipal, no exercício vigente, no 

valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), nas seguintes 

dotações: 

 

Acréscimo ao orçamento: 

 

Códigos     Especificação                                                                                   Valores 

  01.001         Câmara Municipal de Campo Grande 

     01             Legislativa 

    031            Ação Legislativa 

   2001           Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

  Despesa: 339014 – Diárias - Civil   ............  R$   14.000,00 

                 339030 – Material de Consumo .................R$     6.000,00 

                 339035 – Serviços de Consultoria ...................... R$     6.000,00 

                339039 – Outros Serv. De Terc. P. Juridica.........R$ 190.000,00 

 Fonte:150000000 – Recursos ordinários 

Total do Acréscimo ...............................................  R$ 216.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito suplementar destacado no art. 1º, 

servirão como fonte de recursos a anulação das despesas nas seguintes 

dotações orçamentárias; 

 

Redução ao orçamento: 

 

  01.001         Câmara Municipal de Campo Grande 

     01             Legislativa 

    031            Ação Legislativa 

   2001           Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Despesa: 319011 – Vencimentos e Pessoal Civil   .................$ 216.000,00 

Fonte:150000000 – Recursos ordinários 

Total da Redução...................................................  R$ 216.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Campo Grande-RN, 04 de dezembro de 2024 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 197/2024 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Divulga resultado final, referente às propostas submetidas ao Edital 

Público 001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, 

através da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, no 

município de Campo Grande/RN.  

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Edital 

001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar resultado final referente às propostas submetidas ao 

Edital 001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, por 

meio da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, após fase de 

recurso. 

 

Art. 2º - Autorizar abertura de contas em qualquer banco e envio de 

extrato zerado, exclusivamente pelo e-mail 

smecampogrande@educar.rn.gov.br no prazo de 5 dias úteis, convocando 

em seguida para assinatura do Termo de Execução Cultural. 

 

Art. 3º - Suspender qualquer pagamento a beneficiários com prestação de 

contas da Lei Paulo Gustavo em aberto ou com diligências fora de prazo, 

considerando que as prestações de contas tiveram prazos até 31 de agosto 

de 2024. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

 

Campo Grande/RN, 06 de dezembro de 2024.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

RESULTADO FINAL  

EDITAL 01/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 

FOMENTO CULTURAL  

 

mailto:smecampogrande@educar.rn.gov.br
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Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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